
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PRPA N° 141, DE 24 DE JUNHO DE 2021

O  PROCURADOR-CHEFE  EM  EXERCÍCIO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,

considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993, bem como a Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, o Ato Conjunto PGR/CASMPU

nº 1, de 26 de setembro de 2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1, de 25 de setembro de 2014 e

a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, RESOLVE:

Designar  os Procuradores da República para atuar  em substituição cumulativa de

ofícios na PRM/Santarém, nos períodos a seguir indicados:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR
SUBSTITUTO

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO

Patrícia Daros Xavier 1592
2º Ofício da

PRM
Santarém

Designação para
atuação na PGR
com desoneração

integral

1º a 11/7/2021 Hugo Elias Silva Charchar 1596
3º Ofício da

PRM
Santarém

12 a 26/7/2021
Paulo de Tarso Moreira

Oliveira 1603
1º Ofício da

PRM
Itaituba

27/7 a 1º/8/2021 Gustavo Kenner
Alcântara

1429
1º Ofício da

PRM
Santarém

Hugo Elias Silva
Charchar

1596
3º Ofício da

PRM
Santarém

Férias e Folgas
compensatórias

12 a 13/7/2021 Gustavo Kenner
Alcântara

1429
1º Ofício da

PRM
Santarém

14 a 30/7/2021 Gabriel Dalla Favera de
Oliveira

1610
2º Ofício da

PRM
Itaituba

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13024.htm


Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  28  jun.  2021.  Caderno

Administrativo, p. 20.
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